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O Território

• Suporte para direitos de personalidade

• A dimensão cultural do território

• Haesbert: Caráter híbrido: Dimensões física e 
simbólica

• Local X Global

• Milton Santos: Valor de uso X Valor de troca





A desterritorialização
• Deslocados internos X Refugiados

• Perda imediata da moradia, do trabalho habitual, dos locais 
de estudo, lazer, cultura  e acesso a serviços essenciais

• Impacto nas relações de sociabilidade, na identidade cultural, 
no suporte físico que permite o exercício de capacidades 

• Trauma com efeitos persistentes e psicossomáticos

• Empobrecimento da população deslocada (UN Habitat, 2014, 
Fact Sheet, n. 25/Ver 1)



Os “deslocados internos”

• Existe um direito ao território? 

– Propriedade, Moradia, patrimônio cultural

– Somente para populações tradicionais?

• Deslocamentos planejados e motivados por 
projetos de desenvolvimento(hidrelétricas, 
mineração, GPUs)

• Deslocamentos produzidos por desastres, 
naturais ou tecnológicos, conflitos armados, 
etc.





Ribeirinhos impactados por Belo 
Monte

Fonte: Amazonia.org





Desastres
A face aguda da Injustiça

• Imposição desproporcional de riscos a populações 
vulneráveis, que se tornam deslocados internos  
(Acselrad – Movimento por Justiça Ambiental) 

• Desastre  tecnológico X  Natural X  Injustiça

• Supressão da oportunidade de desenvolvimento e de 
capacidades (Sen e Nussbaum)

• Negativa de reconhecimento (Axel Honneth)



O  Desastre da SAMARCO





Foto: Leo Fonte/O Tempo



Fonte: Exame/Abril.com
05.11.2018



Dispersão da comunidade de Bento 
Rodrigues em Mariana

http://indebate.indisciplinar.com/2017/06/19/com-cartao-sem-cartao-as-fragmentacoes-como-estrategia-de-controle-do-territorio-pela-samarco-vale-bhp/

http://indebate.indisciplinar.com/2017/06/19/com-cartao-sem-cartao-as-fragmentacoes-como-estrategia-de-controle-do-territorio-pela-samarco-vale-bhp/


KRENAK



G1.globo.com
24.09.2016



Jornal A Sirene – Para Não Esquecer
(http://jornalasirene.com.br/) 



Os impactos na saúde mental

• Depressão

•Transtorno de ansiedade

•Transtorno de estresse 
pós-traumático 

•Risco de suicídio





Como qualificar juridicamente esses 
danos?

• Dano existencial: Profunda e persistente 
alteração da vida de relações  e dos hábitos 
de vida dos deslocados internos

• Perda do território que propiciava práticas 
culturais, religiosas, de lazer, de trabalho, de 
sociabilidade

• Adoecimento a médio/longo prazo e aumento 
da vulnerabilidade social pelo 
enfraquecimento de laços comunitários



Precedentes
• Hidrelétricas: Discussão sobre valores de 

desapropriação (TRF4a. R, 3as. T., AC 
2001.04.01.013822-9, j. 18.07.2006)

• Deslocamentos forçados de populações 
indígenas: Danos materiais e morais (TRF1a. 
R, AC 0027648.58.1998.4.01.0000, j. 
07.10.2013)

• Danos à cultura e à sobrevivência de povos 
indígenas Xikrin provocados por mineração:  
(TRF1a., AI 0042106.84.2015.4.01.0000/PA, j. 
04.09.2017)



• Corte Interamericana de Direitos Humanos

– Comunidade Moiwana vs. Suriname – Massacres, 
deslocamentos forçados e violações a propriedade 
comunal: Reconhecimento do padecimento 
humano no tempo e do dano espiritual

– Favela Nova Brasília vs. Brasil: violência policial e 
expulsão de moradores

Interpretação do art. 22.1 da Convenção 
Americana: proteção contra deslocamentos 
forçados



Dano Existencial

• Atipicidade dos direitos de personalidade, formulados a 
partir da dignidade da pessoa humana

• Reconhecimento de que o território é o suporte para a vida 
de relações e que os hábitos cotidianos conformam a 
personalidade

• “Qualquer prejuízo que o ilícito provoca sobre atividades 
não econômicas do sujeito, alterando seus hábitos de vida 
e sua maneira de viver socialmente, perturbando 
seriamente sua rotina diária e privando-o da possibilidade 
de exprimir e realizar sua personalidade no mundo 
externo”

(Corte de Cassação Italiana, Decisão 6572/2006)



Reparação do dano

•Priorização da reterritorialização (UNHabitat 

2014, Fact Sheet 25/Ver. 1) e moradia adequada

•A compensação em dinheiro não deve substituir 

a  reterritorialização (Princípios Básicos e 

Diretrizes sobre as expulsões e o Deslocamento 

com origem no desenvolvimento, 2007).

•Compensação pecuniária pelo dano 

extrapatrimonial e pelos danos econômicos e 

sociais (perda do imóvel, infraestrutura da casa, 

equipamentos, cultivos, criações e plantações, 

lucros cessantes)



Muito obrigada

annelise@mprs.mp.br
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